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No item 7.1.1.3 do referido edital: 
 

Onde se lê: 

“A classificação do candidato dar-se-á de acordo com a pontuação obtida no 

Anexo II.” 
 

Leia-se: 

“A classificação do candidato dar-se-á de acordo com a pontuação obtida no 

Anexo II. 

Parágrafo único: no item 1 do Anexo II (Formação Acadêmica), a pontuação 

será concedida para apenas um certificado de graduação, apenas um de 

especialização, um de mestrado e um de doutorado.” 

 

No item 7.1.2.1.2 do referido edital: 
 

Onde se lê: 

“Domínio e conhecimento sobre ensino/aprendizagem em levantamento, 

classificação e interpretação de solos; valor: de 0 (zero) a 30 (trinta);” 
 

Leia-se: 

“Domínio e conhecimento sobre ensino/aprendizagem em levantamento, 

classificação e interpretação do turismo nas regiões do estado; valor: de 0 

(zero) a 30 (trinta);” 
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